
EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.09.06.1.SRP

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFETTURA MUN|CIPAL DE JUAZETRO DO NORTE sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro - cEP:

63,010-147, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio

designados pela portaria no 036g/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realiiada licitação na modalidale p=ngGÃo eleTgutT
lsÉiÉúa óe'neorsrno oe pnecos - snpt, do tipo M,EIQF PREÇO qoR Lor=Q que será re.0]oo q9p

Decretono9'488/2018eDecretoFederalno10,024l2019,
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n.123/2006 e Lei Complementar no 147t2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente

licitação ocorrerá através da plataforma eletrÔnica constante no site: bllcompras.com.

2A PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCAS

1.0. DO OBJETO
1l A pres.rt. hcitação tem por objeto o Regisúo de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de materiais.e

suprimentos de informática destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

licitacoes.tce.ce.qov.br e bllcompras.com

2.2, O certame será realizado no sítio eletrÔnico:

bllcompras.com.

.0 E c
3,1.1 CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de setembro de2023, às 09:00 horas

3,2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de setembro de2023,às 09:00 horas.

3.3, SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26 de setembro de2023, às 09:30 horas.

ã,+. nriÉnÊúcrn or TEMpO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.S. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0. E

4.1. GERENCIADOR:

4.1.1 O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação será o órgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital

4.2. 0RGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4.2.1 - Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE'

5.0. po(sl oRGÃO(S) NÃO PARTICIPANTE(S)
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5,1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer orgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatorio, mediante anuência do órgão gerenciador,

5.2. 0s orgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesã0.

5.3. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigaçÕes
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e orgãos participantes.

5.4. As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos participantes.

5.5. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.6, Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

5.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes,

informando as ocorrências ao orgão gerenciador.

5,8. 0 quantitativo reservado para aquisição pelo orgão gerenciador, órgãos participantes e pelos órgãos não
participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

5,9. 0 orgão não participante deverá receber autorização para adesã0, quando não houver prejuízo ao

fornecimento do objeto ao órgão participante.

6.0. pos REcuRSos oRÇAMENTARTOS

6.1. A despesa decorrente desta licitação para o exercício vigente correrá à conta da dotação orçamentária
constante no quadro abaixo:

orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00

6,2. As despesas do exercÍcio subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário,

7,0. DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
7.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil) no site bllcompras.com,
7,1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
7.1.2. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, pelo e-mail: contato@bll,orq,br,

7.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples,

associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no
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Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condiçÕes
da legislação em vigor e deste edital.
7.3. A licitante que pafticipar desta licitação com suas condiÇões de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,
7,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível
com o objeto licitado.

7.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO
ACESSo AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇoES PUBLICAS,
7.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de
Licitações e Leiloes do Brasil) no site bllcompras.com. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar
n" 12312006.

7,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
7 .7 .1. E vedada a participação de pessoa fÍsica e jurídica nos seguintes casos:
7.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
7.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
7.7.4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
7,7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
7.7.6, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;

7,7,7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou Çomponentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
7.7,8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

7.7,9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

8.0. pA FORMA pE APRESENTAçÃo pA PROPOSTA E pOS DOCUMENTOS pE HABTLTTAçÃO

8.1.0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico, bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação
à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchidalna plataforma, com a descrição do objeto

ofeilado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não
sendo necessário o envio da proposta inicia! como arquivo diqitalizado em anexo.
8.1,1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado,

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil (bllcompras.com).
8,3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar no

123t2006.

8.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o sêgulnte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s)produto(s);
b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser iníerior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o proprio

não ser identificado, neste caso,

fabricante do(s) produto(s)/bem(ns),.0 mesmo deverá indicar a marca de modo a

deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.

,.' i, ,--
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8'5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (tVlE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei
n0 1 1.488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de nabititaçao, por in]termédio de
funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site bilcompras.com.
8.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregã0,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer r.n.ag.ns
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
8,7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,
até a abertura da sessão pública,

8.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá apÓs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
8.9. Será vedada a identificação do licitante.
8.10, 0s documentos que compÕem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestaçâo
de serviços.

8.12.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sÍtio eletrônico, bllcompras.com, alé a data e horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente,
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

9.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a)fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das mesmas.
Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

9.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

9.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

9.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO
DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá
atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja
composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

9,5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

9.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas
ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a
qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectgs tributários; ou que contenha preços

excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisorios ou com valor zero e
ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identiÍicaçâo do licitante,
9,5,2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCA).
9.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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10.0, ETAPA DE LANCES
10.1 0(A) pregoeiro(a) dará inÍcio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã., os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,

10.2. Para efeito de lances, será considerado o valor globa! do tote,
10.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo
de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele
limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
10.2.2.0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igualvalor, o sistema da bllcompras.com fará sorteio.
10.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
10.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenie decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
10.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
10,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "AbeÉo e Fechado", nos termos d,t Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:
10,5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 Gquzelntnutos.
10.5.2. Encerrado o Wazo previsto no item acima, o sistema encanrinhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada,

10.5.3. Encerrado o Vazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abruáa
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

10,5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.5.3 e í0.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3. (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 10.5.5.
10.5.7. Na hipótese de não haver licitante classiÍlcado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinÍcio da etapa
fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.
10.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e
45, da Lei Complementar n0 12312046.
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10.7.NessascondiçÔeS,aSpropoStaSdemicroempreSaSeempreSaSdepequenoportequeJtffi,*#
preço de alé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consióeradas empatadas com
a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou Epp,
10.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.

10,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
'10.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,
10.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

11.0. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo
sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
11.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no
edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n0

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
11.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail
(cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 11.1 deste edital,
11.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçã0,
11.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil), no sÍtio eletrônico, bllcompras.com, até a data e horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

12.0. pA PRoPOSTA pE PREÇoS FINAL (PROPOSTA CoNSOLTDADA)
12.1. A proposta finaldeverá serapresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na

documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais
informaçÕes relativas ao bem ofertado.
12.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação
da mesma.

12.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
12.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital.
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12,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
12.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à
entrega/execução do objeto.
12.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará)o objeto da licitação através de empregados,
a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente
econômico.

12,i. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possíveis sançÕes
administrativas, observado o devido processo legal.

13.0. DA HAÉILIACÃO
13.1. 0s DocuMENTos DE HABILITAçÃO DEVERAo sER ApRESENTADos DA sEGUINTE FoRMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual (se houver) ou Municipal;
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade junto àFazenda Estadual de seu domicílio.
e) Prova de re[ularidade para com os Tributos e ContribuiçÕes fedeiais;
f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada de
documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurÍdica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário
para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70 da
Constituição Federal.
13.1,1. 0s documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma eletrônica
bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
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13,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, g0 (noventa)
dias, contados até a data da realizaçâo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação
do órgão expedidor,
13.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de inscrições.

l4g._guTRAS ots Pos !çoES
14.1. Havendo restrição quanto à regularidade flscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será assegurado o üazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no 12312006.
14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

15.0. DOS CR DE JULGAMENTO
15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade.
1 5.1 , 1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item.

15.1.2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote

aos valores constantes no mapa de preços,

15,1,3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

15.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação

do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

a este edital.

15,1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e lrora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagom", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo

de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

16.0. pA pESCLASS|FTCAÇÃO DE PROPOSTAS

16.1. As propostas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÕes, ou conflitos

com as exigências deste edital,

16,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.

16.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17.0. DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENToS E pA TMPUGNAÇÃO pO ATO CONVOCATORTO

17.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no

endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o
órgão interessado
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17.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar
as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail),
17,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações.
17.4. Alé 3 (três)dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnaro
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com,
ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
17.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
17,6, As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
17,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas,

17.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legale/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
17.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,
17.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto se a
alteração não afetar a formulação das propostas,

1 8.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18,1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)dias para apresentação das
razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataíorma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@iuazeiro.ce.qov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de
igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do
disposto no item 18.1 deste edital, importarána decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
18,4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

19.0. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor
19.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor.
19.4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
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19,5' O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

?0.0. pAFoRMALIZAÇÃO E ASSTNATURA pA ATA pE REGTSTRO pE PREÇOS
20,1,ASecretariaMunicipaldeEducaçãoseráoorgao@gistrodePreçosdequetrata
este Edital.

20.2. Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,
apÓs cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas.

20.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu transcurso, for
solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justiflcado e aceito pelo órgão gerenciador.
20,3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgão Gerenciador
realizará consulta para verificar a manutençâo das condiçÕes de habilitaçã0.
20,4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada
outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçã0, para, após feita a negociaçã0, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados cs requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata.
20,5. O Orgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Orgãos Participantes, se houver.
20.6. Quando a vencedora não comprovar as condiçÕes habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusaÊse a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que
respeitada a ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0,

fi}:Iiâ'i:tü?Ji.tit ltI,:trtT eraborada conrorme o Anexo rv, será assinada pera secretaria Municipar de
Educaçã0, orgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representantes de

cada.um dos Íornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos representantes dos órgãos
participantes, se houver.

21.0. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
21.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)
licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o
produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, visando à

formação de cadastro de reserva, coníorme permissivo legal do artigo 11, inciso ll do Decreto Federal 7.892, de 23

de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com
preços ig.uais à da licitante vencedora.

21.1.1, E facultada à Administração apos a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem,de
classificaçã0, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preço§, em igual prazo e

nas mesmas condiçoes propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da
exclusão do detentor de preço registrado, nas hipoteses previstas no item 21.8 deste Edital.
21.1.2. Ocorrido o disposto no subitem 21.1,1 deste edital, respeitada a ordem de classificaçã0, o pregoeiro

convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta compatível

com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde
que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante vencedora,
21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em

igualdade de condições.
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21.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçoes junto
ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quaniitatiios e
especificaçoes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
21.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no. instrumento contratual.
21.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada porqualque.rórgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Orgão Gestor do
Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7.892t2013.
21.6. 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a
ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0,
21.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja,
das adesÕes, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50o/o (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatórío e registrados na ata de registro de preço para o
orgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto no 9.488/201B.

21.6.2.0 quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
21,7. Após aautorização do orgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

21.8, 0 detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado. quando:

21.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

21,8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);
21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado;
21,8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;
21.8.5.Ocorrerfato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados, por razào de interesse público ou a pedido do fornecedor.
21,9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa
Oficiale através de meio eletrônico.
21.10. As demais condiçÕes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO lV
. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

21.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser.remanejadas pelo orgão
gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatorio para registro de preços, oabendo ao órgão
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo orgão participante, descle que haja previa anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12.O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para orgão participante, devendo serem

observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art,22 do Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alteraçÕes posteriores (Decreto Federal no 9,488 de 30 de agosto de 2018).
21.13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estjmativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da
entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o
item especificado.

22.0. po(s) PREÇO(S)

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
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constantes no Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30
de agosto de 2018).
22.2. A Prefeitura Municipal convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de
mercado, sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a
negociaçã0, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
22.3. Não havendo êxito nas negociaçÕes com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.4. Setão considerados preços «le mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
22,5. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa
Oficiale através da internet.

23.0. pAS OBRIGAçOES pA CONTRATADA
23.1, As obrigações estipuladas paru a Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente
Edital,

24.0. DAS OBRTGAÇÕES pA CONTRATANTE
24.1 . As obrigações estipuladas paru a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital,

RECEBIMENTO E CR|TÉ DE

25,1, Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.
25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2.1.0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsões contidas no lnstrumento de

Contrato.

25.2.2.0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato,

25.2.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

25.2.4.0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçÕes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância

destas condiçoes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da contratada.

25,2.5, A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificaçÕes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

25.3. Quanto ao recebimento:
25,3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com

as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo

ser feito por servidor do orgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a conferência.

25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, apos verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do orgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), deventlo haver §eição no caso de desconformidade,

....i,. :: :..,,..,t...i:,;: - I ..tl:. ;i:i_. ..:..: a:,...rj:,. i.
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25.3.3, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.
25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máxim o de12
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.
25.3.5. A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justiÍicará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a lícitante vencedora às sanções previstas.

26.0. DO PAGAMENTO

26.1. O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo ern conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta)dias.
26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

27.0. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
27.1. O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato
oriundos desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores deste Orgã0, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
27 .2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratualou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ,ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes
fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10'/, (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporáría de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de clecorrido o prazc da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
27.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida
nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 27.2suprae 10 (dez)dias
corridos para a sanção prevista no inciso lV do rnesmo item.
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27.4.O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contarda
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
27.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27.2supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilÍcitos
praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.
27.6. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.

27,8. As sançÕes previstas no item 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

28.0. DAS DISPOSrcÔES GERAIS

28,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá'la por

razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.

28.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de doc

28.3, 0 descum

que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação

mento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às

solicitações rá DESCLASSIFICAçÃO ou INABILITAçÃO
28.4.f odaa fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.

28.5, Na dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de

vencimento. Os p estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis,

28,6, Os I são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em

28.7. O desatend
que seja possível

uer fase da licitação

nto de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta

28.8, Toda a exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprograÍia

autenticada por rtorio competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original. Caso esta

documentação ha sido emitida pela internet, so será aceita após a conÍlrmação de sua autenticidade.

28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações nc sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão

28.10. Todas e uer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo

na sede na Com Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gev.br. ou no próprio

chat da do site bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame

. I . :li
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28.11. Fica inantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já
publicado e/ou
garantir a lisura

andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forna de

28.12.0s casos issos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçág'pertinente.
28.13. As norm que disciplinam este pregão serão sempre inte_rpretadas em favor da ampliação da disputa.

, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos

certame.

impedimentos de participaçâo ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar no 12312006,

independe da adoção de providências quanto à responsabilização penal.
28.15, 0 foro

28.14. A
de habilitaçã0,
pequeno porte

Comarca de J

29.0. DoS

Anexo lV - Mi

rado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da
do Norte, Estado do Ceará.

29.1. Constituem deste Edital, dele fazendo parte
Anexo l- Termo

Anexo ll- Model

Referência

Anexo lll-
de Formulário de Proposta de Preços
de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
da Ata de Registro de Preços

Anexo V - Minuta Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 06 de setembro Ce 2C23.

Sousa
Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFENÊruCN

PREGÃO ELETRÔI,IICO
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1.1 - DO

conforme

1.2. DO

1.2.1-

1.4. DA

1.4.4 - A
pena de

2.1.1-

quantidade

v
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TERMO DE REFERÊUCN FOIHAl{q

1.1,1 - Reg de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de materiais e suprimentos de informática
destinados ao das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

contidas nos anexos deste Edital,

GERENCIADOR
Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE

í.3.Do(s) PARTTCTPANTE(S)

1.3,1, Secretaria icipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE

a

DADE DE LTC|TAçÃO e OO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO
isição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma

ELETRÔNICA,

n' 7.89212013,

qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes do Decreto Federal
pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no , Lei Federal n0 10,520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei
Complementar

1.4.2 - Para o
14712014 e outras normas aplicáveis à espécie
amento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as co definidas no editale seus anexos.
1.4.3 - A disputa realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item

final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
independentemente do valor total do lote

2. JUSTIFICA AS
IDADE2.1 . DA NEC

o correto fornecimento de tonner, tintas e cartuchos para impressoras, garantindo a manutenção
diversos setores da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, bem como de

1.4.1-Paraa

dos trabalhos d

que a maror

contratante du

suas unidades que possuem rmpressoras.

2.2. LOTE ÚN

2.2.1 - Tais prod foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logÍstica, a fiscalização e o
gerenciamento contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição
pretendida, da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por Íim,
ressaltamos q a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um únicoconsideração as
conjunto. Essa ática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez
ade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

o fornecimento dos produtos,

3. DO FORNEC

3.1 -A€Ínprêsâ;
ENTO E DO ORçAMENTO BÁSrcO

ser contratada, deverá fomecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo

\
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Lote: Lote 01 - M e
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001

IMPRE

RENDIM
OR

E54172,
458071 1 5.

oKt 5112 És51 1214172t5162t4192t41
162, ES4172LP, ESs162LP, 4580712
ESPECTFTCAÇÓeS: COR

MEDTO 12.000 coPtAS,

DE L

PARA USOOUS

UND 200 287,90 57.580,00

0002

ORIGINAL

RENDIME

371 0SF
PRETA -

5% DA

DE TONER COMPATÍVEL CÔM RICOH SP
J SP -37'r0DN. ESPECTFTCAÇóES: COR:
)ERTTFTCAÇÓES: tSO 9OO1 E ISO r+OOr
IO MÉDIo: ATÉ 7.ooo IMPRESSÔES PARA
GINA A4- PESO: 993G CARTUCHO NOVO,
)U SIMIIáR, PRONTO PARA USO

UND 200 126,66 25.332,00

0003 CHIP PA
IMPRESSO

tA UNIDADE FOTOCONDUTOR PARA
tA RtcoH sP4510. UND 40 3,77 r 50,80

0004 CHIP PARA UNIDADE TONER OKI ESs162 UND 't0 40,17 401,70
CHIP PARA UNIDADE TONER RICOH SP 3710 SF UND '10 8,39 83,90
KIT CILIND
OKIDATA I

SIMILAR
DURABILID
USO.

RO FOTOCONDUTOR PARA IMPRESSORÁ
:S5112 ES5162 E54172 - ORIGINAL OU

CoMPATÍVEL - ESPECTFTCAÇÔES|
\DE DE ATÉ 3O.OOO CÓPAS. PRONTO PARA

UND 150 573,27 85.990,50

0007 MASTER E

ROLO DE§
RENDE I
TAMANHO:

X2330 P'ARA DUPLICADOR RICOH. CADA
TE MASTER A4 POSSUI 50 METROS E
\PROXTMADAMENTE 100 GRAVAÇÔES.
A4 (240MM X 50 METROS).

UND 40 270,60 10.824,00

0008 REFIL TINT
L 365 - ORt

\ (JOGO-280m1) PARA IMPRESSORA EPSON
3INAL OU SIMILAR COMPAT|VEL. UND 40 129,30 5.172,00

0009 TINTA NA
IMPRESSO
CADA UNID

COR PRETA PARA DUPLICADOR DA
tA RICOH 2330, CAIXA COM 5 UNIDADES,
ADE CONTÉM sOOML.

cx 40 303,27 12.1 30,80

001 0 TINTA PAF
CYAN, MAG

A IMPRESSORA CANON G3110, BIáCK
ENTA E YELLOW, 25OML CADA. KIT 80 135,43 '10.834,40

001 1 TONER PI
ORIGINAL
PAGINA CO

.RA IMPRESSORA HP M125A 83A -
)U SIMILAR COMPATÍVEL - MINIMO 2OOC

[í 5% DE COBERTURA.
UND 40 38,29 '1.531,60

0012 TONER PAI
ORIGINAL
8.000 imprer

tA IMPRESSORA BROTHER DCP8152DN -
OU SIMILAR COMPATíVEL - Rendimento:
sóes com 5% de cobertura da página

UND 20 134,62 2.692,40

001 3 TONER PAÍ
OU SIMILAT
5% DE COB

Uq IMPRESSORA HP M1132 85â - ORIGINAL
I COMPATÍVEL - MINIMO 1600 PAGINA COM

=RTURA.

UND 40 54,69 2.187,60

0014 TONER PAÍ
OU SÍMILÁ
cartucho de

IA IMPRESSORA HP P 1102W - ORIGINAT
R COMPATÍVEL - Rendimento médio dc
1.600 páginas padrão,

UND 40 53,88 2.155,20

001 5 TONER PA
ORIGINAL
médio de 12
papel.

tA IMPRESSORA RICOH SP 4510 SF -
CU SIMILAR COMPATÍVEL - Rendimentc
000 páginas considerando 5% de cobertura nc

UND 40 227,84 9.113,60

001 6 TONER PA
ORIGINAL
médio de 1.t

1A IMPRESSORA SAMSUNG ML í665 -
CU SIMILAR COMPATíVEL . Rendimentc
00 impressões com 5% de cobertura.

UND 40 61 ,25 2.450,00

00't7 TONER PAI
ORIGINAL C

médio de 5.(
tr.4.

IA IMPRESSORA SAMSUNG ML 2851 ND -
,U SIMILAR COMPATÍVEL - Com rendimento
00 impressões com 5% de cobertura no papel UND 40 73,80 2.952,00

001 8 TONER PA
ORIGINAL (
1.500 lmprer
Preto.

tA IMPRESSORA SAMSUNG ML-2165 -
)U SlMlláR COMPATÍVEL - Rendimento de
isôes Com 5 De Cobertura Da Página. Cor:

40 49,70 1.988,00

00í9 TONER P
RENDIMEN'I
DE COBER
SIMILAR CO

MÉDIO DE 3.oo0 IMPRESSÓES coM
NO PAPEL A4 - ORIGINAL

3117-

UND

TíVEL.

10 83,72 837,20

0020 UNIDADE
RICOH SP4T 10.

PARA
UND 40 452,01 18.080,40

Total: 252.488,10

V

TMPRESSoRAI
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admitido para esta contratação é de R$ 252.488,10 (duzentos e cinquenta e dois mil
e oito reais e dez centavos), de acordo com a média das pesquisas de preços realizadas

Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.
3.3 - Não serão para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, do valor total do lote.

3.4 - Caso o seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo
a não ser neste caso, deverá incluir o Termo'MÀRCA PROPRIA'

4. DO PRAZO VIGÊNCIA DA ATA

,TAÇÀo

5,6,1 -

5,6,2 -

3,2 - 0 valor
quatrocentos e
pelo Município

4.1 -AAtade
assinatura.

5. DA

5,1 - 0s
devendo os

Compra, fican

necessária,

5.2 - Os prod

Ordem de Com

5.3-A
motivo, sendo q

5,4-A

de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua

DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze)dias, a contar do recebimento da respectiva

ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e uentemente aceitaçã0.

6. DA ORIGEM RECURSOS

estar todos em fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o
5,5 - Caso a refeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e pa'a a guarda e armazenamento dos produtos

5,6 - O recebi dos produtos será efetuado nos seguintes termos

6.1 -Asd
Municipal, 

I

do contrato para o exercÍcio vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
na seguinte Dotação Orçamentária:

6.2. As des do contrato do exercício subsequente correrão à conta de dotação orçamentária consignada

, ficando adstritas ao respectivo credito orçamentário.para esta ativid

7. DO PAGAM
7.1 -O dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o mbolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

r1,... i.ri;i; li,rri:

h

Orgão Unid. orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 0 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
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superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega do produto/serviço
7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às conhibuiçÕes devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8,1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando Íor o caso.

8.1,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. DAS oBRIGAçoES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
10.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

.,:t,,.r:,r1;., i,.r,; -:.. ;,11;;1:;;riq-..r..:,,.r1':.i
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do díreito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá cródito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada,

11 . DA RESC§ÃO
11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso pór escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12 - DA GESTÃO E F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO
12.1 ' A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à Íiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Adminiskaçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.
13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei
8.66ôí993.

14 - DTSPOSTçÕES FINATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão, em sua forma eletrônica, (sistema de reqistro de precos - SRP), que será regido pelo Decreto Federal n0

7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal n0 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, Íicando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

h
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Pergentina Parente J Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO II

MODELO DE PRoPoSTA DE PREÇOS

coussÀo DE LtctrÁÇÃo
oo.*m 4/'V .

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no
8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no
2023.09.06.1-SRP,

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,
Obieto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e suprimentos de informática
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçoes apresentadas no abaixo,

1- eS mentos
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 cARTUCHo DE ToNER corupniiVer_ corrl

IMPRESSORA OKt 5112 ESs11214',t72t5162t4192t4132,
E54172, ES5162, ES4172LP, ES5162Lp, 45807129,
4s$0z't1s. ESpEcrFrcAÇÕES: coR PRETA,
RENDTMENTo uÉoto rz.ooo cópns, CARTUCHo
NOVO, ORIGINAL OU SIMILAR, PRONTO PARA USO

UND 200

0002 cARTUcHo DE ToNER corupRrÍvel cou nrcon sE
3710sF ou sp -371oDN. ESpEctFtcAÇôES: coR:
eRETA - cERTtFtcAÇôes: tso 9oo1 E tso í4001
RENDIMENTO MEDIO: NTÉ Z.OOO IMPRESSÔES PARA
s% DA pÁcrltR A4- pESo: 993G cARTUcHo Novo,
ORIGINAL OU SIMILAR, PRONTO PARA USO

UND 200

0003 CHIP PARA UNIDADE FOTOCONDUTOR PARÁ
IMPRESSORA RICOH SP451O.

UND 40

0004 CHIP PARA UNIDADE TONER OKI ESs162 UND 10
0005 CHIP PARA UNIDADE TONER RICOH SP 3710 SF JND 10
0006 KIT CILINDRO FOTOCONDUTOR PARA IMPRESSORÁ

OKIDATA ES5112 ES5162 E54172 - ORIGINAL OU
stMn-AR corupnrívet - ESpEctFtcRÇôes:
DURABTLTDADE DE ATÉ so.ooo cóptRs. pRoNTo pARA

USO.

UND 150

0007 MASTER DX233O PARA DUPLICADOR RICOH. CADA
ROLO DESTE MASTER A4 POSSUI 50 METROS E

RENDE APRoXTMADAMENTE 100 onnvnçóes.
TAMANHO:44 (240MM X 50 METROS).

UND 40

0008 REFIL TINTA (JOGO-280m1) PARA IMPRESSORA EPSON
L 36s - oRrcrNAL ou srMrLAR coMpATívEL. UND 40

0009 TINTA NA COR PRETA PARA DUPLICADOR DA
IMPRESSORA RICOH 2330, CAIXA COM 5 UNIDADES
oADA uNrDADe corurÉHa sooMl.

CX 40

001 0 TINTA PARA IMPRESSORA CANON G3110, BIáCK
CYAN, MAGENTA E YELLOW, 25OML CADA. KIT 80

001 1 TONER PARA IMPRESSORA HP M125A 83A -
oRtGtNAL OU S|MILAR COrrlpRríVEt_ - MtNtMO 2oOO
PAGINA COM 5% DE COBERTURA.

UND 40

0012 TONER PARA IMPRESSORA BROTHER DCP8152DN -
ORIGINAL OU SIMILAR COtvtpRTíVel - Rendimento:
8.000 impressôes com 5% de cobertura da página

UND 20

001 3 TONER PARA IMPRESSORA HP M1132 85A - ORIGINAL
ou srMrLAR corupnrível - MtNtMo 1600 pAGtNA coM
5% DE COBERTURA,

UND 40

0014 TONER PARA IMPRESSORA HP P 1102 W - ORIGINAT
ou slMlLAR colupnrÍvet - Rendimento médio dc
cartucho de 1.600 páqinas padrão.

UND 40

001 5 TONER PARA IMPRESSORA RICOH SP 4510 SF - UND 40
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ORIGINAL OU SIMIIáR CoMPATíVEL - Rendime
médio de 12.000 páginas considerando 5% de cobertura

Valor Total da Proposta: R$ ...

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Horário de Abertura
Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

001 6
oRIGTNAL ou stMtLAR corupntível _ Re

com

TONER

1

IMPRESSORA UNG ML 1665
UND 40

0017
ORIGINAL oU SIMILAR CoMPATíVEL - Com rend
médio de 5.000 impressões com S% de cobertura no
44,

TO PARA IMPRESSORA UNG ML 2851 ND

UND 40

001 I
oRIGINAL OU SlMiláR COnApRrÍVel - Rendimento
1.500 lmpressões Com 5 De Cobertura Da página.
Preto.

TONER IMPRESSORA ML-2165

UND 40

001 9 TONER PARA XEROX PHASER 3117-
DE 3.OOO IMPRESSÔES coM

DE COBERTURA NO PAPEL A4 - ORIGINAL
SIMITÁR coMPATíVEL.

RENDIMENTo uÉoIo
UND 10

0020 UNIDADE FOTOCONDUTOR PARA IMPRESSORA
RtcoH sP4510. UND 40

Total:
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ANEXO ilt
PREGÃO ELETRÔNtCO NO 2023.09.06.1.SRP

MODELO DE DECLARAçÃO DE GUMPRIMENTo Ao Dtsposro No tNctso xxxl! Do ART. zo DA
coNSTtTUtÇÃO Oe REpúBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ... ..,,,, inscrita no CNPJ sob o no

situada [â .........,,,..,......... DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade pregão

Eletrônico n0 2023,09.06,1-SRP, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Fotri^ tt

Ata de Registro de Preços no XXXXXXX

Pregão Eletrônico no 2023,09.06,1 - SRP

0 MUNEíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) .....,.......,.,....... .,.,, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), ,,,,..,,,. .,,,, residente e domiciliada
na Cidade de'Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de

::: :::: : :::"li : i;;;;ft; ;; ôüÉ,,rr,ri' 
estabereccra 

ffi

;; ôpi;; , . ::::: ::i,li3:?T:ii3i5ff;ru;; üftNiôiiÀiôô RÊôiôinô o=ry[Êtál]
cor_siderando o julgamento do processo licitatÓrio na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.0g.06.1 - SRp,
RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualiÍicada, de acordo com a classificação por ela alcançada,
atendendo as condiçÕes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Regisiro de Preços, quô vai
assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Ívlunicipal de(o)..,,........,,.,,,...,,, órgão gerenciador e
participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualiÍicados e relacionad-os ao final, a
qualserá regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico n0 2023.09,06,1-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.0241201g,
subsidiariamente pela Lei Federal n'8.666/93, Lei Federal no 10.520t02, ao que determina a Lei Complementai
n'12312006 e Lei Complementar no 14712014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 ' o presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de
materiais e suprimentos de informática destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal
de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatoiio,
por um período de 12 (doze) meses, que passa afazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o registro clos licitanies
que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos da(s) licitante(s) vencedor(as) na sequência
da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo - Pregão Eletrônico no 2023.0g.06,i-SRp,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Empresa

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail

Representante Legal:

CPF
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Lotes/ltens:

Lote
Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total

Total

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataçÕes que dela poderão advir, ficandolhe facultada a utilização de proceáimento de licitáçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba iecurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçoes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Educaçã0, orgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto
legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identiiicado(s) e pelos
representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação
providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e através dos meios
eletrônicos necessários.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 'A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura,

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta previiao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedõr, conforme disciplina o Decreto Federal no
7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/g3.

CLAUSULA QUARTA. DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1 'Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional
e nas questÕes legais.

CLAUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1 ' Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo,

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaç áo, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.



-i: ;1. ' .- rÀ "--t *"., ; \, , , .!*' iii l. ía' 'i

collssÁo DE LrCirA Arj

G(I.IT

Subcláusula Terceira . Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu intereãse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preÇo a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0,

Subcláusula euarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderão excedei, por orgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no a1,.22,

ss 3. e 4o do Decreio Federal n'7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018.

Subcláusula euinta - Após a autorização do orgão gerenciador, o orgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

subcláusula sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas

pelo orgão gerenciador entre os orgaos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ão órga"o ge-renciador autorizar o rúanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do qúntitãtivo inicialmente informado peÍo orgão participante, desde que haja prévia anuência do orgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados'

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de orgão participante para orgão participante,

devendo, ser observados os limitós previstos nos §§ 3o e 4o do art, 22 do Decreto Federal n'7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal n' 9.488/2018.

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES

6.1 . Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Fãderal no 7.8g2t2013, alterado pelo Dácreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educação, orgão gestor do presente Sistema de

Registro de preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçÕes estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao orgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçoes que lhi são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pêdidos efetuados pelos orgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles d'ecorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência,

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos orgãos ou

.ntidrd., participantes dó Sistema de Registio de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até S (cinco) dias a consultas do orgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de orgão/entidade não participante (carona/adesão).



CLAUSULA SÉTIMA. DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contrataçÕes, observada as condições de mercado.

Subcláusula Unica - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o perÍodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entdade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster.se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

CLAUSULA OITAVA . DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA.
g.1 - Confor.me previsto no Art, 11, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classiÍlcação do certame é o seguinte:

CLAUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1 . Os preços registrados so poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo-Decreto Federal no 9,488/2018'

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREçOS
,10.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão sercancelados de pleno direito, nas situaçÕes previstas no

Decreto Federal n'7 .892t2013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018.

CLAUSULA DÉC;MA PRIMEIRA - DAS CONDIçOES PARA A CONTRATAçÃO

i1.l . As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas pór meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) orgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es),

Subcláusula primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

préluizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual'

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores,

Empresa

CNPJ:

Endereço

TeleÍone:

E-mail:

Representante Legal:

CPF:

Loteslltens
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GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ENTREGA/EXECUçÃO e OO RECEBIMENTO

12,1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1 -O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado.

12.1.2 -O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contrataclo pelos Orgâos Participantes do presente

SRp (Sistema de Registrã de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato'

12.1.3 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

orgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art, 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

12.1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo proposito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferêncía desta com as especificaçÕes contidas no Anexo I - Termo de Referência' Caso

o objáo esteja em desacordo com as especificaçÕes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do orgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência'

12.2.2- DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do orgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e

quantidade estabelecidás foiam.atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

àceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no casô de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas'

12.2.4- A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

1Z.Z.S - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçÕes, não justificará

possÍvel atraso no praio áe entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
,13.1 - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apiesãntado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇOES
,14.1 . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

14.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1- Advertência;



fotra

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos

produtos/exàcução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de Syo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

14.2.4; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos deteiminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

14.3. A prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada'

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questÕes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos'

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçoes.

SIGNATARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Orgão Participante

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF
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ANEXO V

M!NUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através de Secretaria Municipal de

.,. e do outro .,,.,,.,,, para o fim que

nele se declara.

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/Í\4F sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria tvlunicipal de(o)

.;.,.,,,......, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado cle

CONTRATANTE, e de outro lado ,, estabelecida na

;;*,;;ü;;.; . llll:i::: :):i1': ::: loJ,üo;;i,iilôPÊ;; :::::l:
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2023.09.06.1-SRP - SRP, tudo de acordo com as normas

gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018,

na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.09.06.1-SRP, de acordo com as normas

gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,

devidamente homologado pelo(a) Sr(a), ........ Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

Municipal de(o) .,..,....

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de materiais e suprimentos de informática

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .,.,..,,.,,,.. . , (......,,..,,, .,.,..,,.,),

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

eontratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até ,..,...,,. a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5,3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.4.1 - Todos os custos decorrentes da entrega dos produtos correrão por conta da contratada.
5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7 .1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçoes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do
produto/serviç0,

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
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8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, oorigrnr.-;''J^ 

-*--2N

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em parlicular no que se refere às contribuiçoes devidas à PreviCência Social,
ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.
8.1 ,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto'deste Contrato,
8.'1.6 - Aceitai nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na
forma estâbelecida no Art, 65, § 1ó da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo de até 15 ({uinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação,
8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1 ,10 - Arcar com todos os custos referentes as entregas dos respectivos produtos.

8,1,11 - Caso a Contratante venha optar poi'entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo
com o estabelecido no art, 67 da Lei n0 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem cbmo zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANÇÔES
10.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplernento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro Co Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

pertJurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA. DA RESCISÃO

11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente cohtrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLAUSULA OÉCrUlA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCITUI QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatoriô, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.
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poR'fARIA N', 0369, DE 19 DE ABRILDE' 2023

Disprie sobte a clesignação clos serviclorcs públicos que

cxerceriro firnções correlatas à Comissâo Pcrmnnettte

cle Licitaçâo perânte I)l'ocessos Licitatórios e Conümtns

r\<lrnirristtativos fr,rtrdametrtados na J.,ci rr" 8,(t66, de 21

dejunho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DII JUAZEIRO DO NORTE, tto rtso

clc suas atdbúções coufericlas pelo r\rt, 72, incisos VII e IX, da J,ci C)rgânica Municipal, dc 05 cle abdl

de 1990;

CONSIDEIfANDO es clisposiç:«5cs cla Lei Conrpluncrtttttt tr" 13ó, cle 23 clc:

muç<l clc 2023, cluc institrü a Cerrtml cle Conrptas do Ivlunicípio clc lunzeiro clo Nortc, altcrattclo a reclaçâc:

clos parágraíos 7" e 2o do r\rt. 6"R. da Lei ComplementaÍ l)o 112, clc 05 de julho dc 2017, urr ntertçào à

Lei Fedcral n" 14.133, tJc '1" de abr:il cle 2021;

CONSIDERANDO o teor do l)ecrcto n" 835, de 18 cle tbdi clc 2023, o qrral

disciplina a rtuação cla Central c{e Compras em Processos Licitatórios c eur Corrtratos Ácttuinisuatir'<ls

íundrmentaclos na L.ei n" 8.666. clc 21 clc iunho de 1993;

IIESOLVE:

i\rt. 1" - DESIGNÂR os setviclotcs públicos abaixo inclicados. Parít

desempenharent írs fuuções c«rrrclatas à Comissão Permancntc de Licitaçâo pertrltc Proccss«ls

.l.,icitatórios e Corrtrat«rs r\clministrntivos fundamentnclos na J,ei no 8.666, de 21 dc iunho de 1993, nos

turc>lcies acliante clel.inearlos:

l - Fica concedjclo poderes aclici<:rrais, cn: catáter exccpciottirl, à Sr:n. IÀRA

PEREIR.A DE SOUSA, sclvidor:a 1lública urtrrücipal, iuvcsticla no câr'go clc proviu:enro cnl comissão

de Â.gente tlc Contrataçõcs cln Cerrtral cle Conrptas do Município, integtantc c'la cstrtttttta r.rr:gnnizacional

cla SccÍctnria Nlur:icipal cle r\drninisttnção (Sli,r\D), para exercer a frtnçâo cle PREGOEIRO OFICIÂL
da Comissão cle Ucitação nos .Processos Jicitatótios futt<Jatuetrtad«rs tra l"ci no 8,6(16, dc 21 dc jrrnho cle

1993;

II - Iiica conccdiclo 1>ocletes adicionais, cll cnráfer excel:cional, ao Sr:' I'EDIIO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, ser:vidor priblico urunicil>al, investiclo no czrrg() dc 1>rovfunc,trtt>

ern cor:nissào cle Agente de Contraurçiies cla Cenual de Cr:nrprns ckr lr,Itrnicípio, ilttcgt:antc tla esfflttut:rl

or.gnn.izacional da Seçuetnria lv{unicipal clc r\dmjnisuação (Sh)ÀD), para exercel: a ftrrlção cle

PREGOEIRO OFICIAL da Corni.ssào clc L,icjtação nos lJroccssos l-,icitatórjos frrnclamentaclos tr:r .l..ci

rru 8.6(16, cle21 clejunho clc. 1.993;

l\rláclo José (ienrldo cln Crtrz, Prirq:u f)ircetr Figuclt«lo, s/n, bairro ()ntio,
Ct'iP 61.010-00(1, Jrraz.elro do Norte/CE, fonc: (88) 35r:6. 1067
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III - Fica concecliclo poclcre's acliciorrais, em crrtá[er excepci<lnal, rrrr Sl.

WANDSON DE FREITÀS lrIrREIIlA, scrvidorpúbrco rnu:icipal' investiclo no c2rrgo clc provimetrtcr

enr comissão cle r\gerrte de c«:nu:ataç<ies da cenual cle corupras clo Município' integrantc' cln estrutur:a

o4lanizacional cla secretaria Mtrnicillal dc Áclministtação (sEi\D), Pâfa exeÍcel â frrução de

,RESIDEN,T.E de conrissão cle Í,icitação nos Processos Licitatótios futrclamentacl<>s na Lei rro 8'6óír'

clc 21 de iunho de 1993;

[V _ Ilica concecliclo poclctcs atli,cionais, em caráter cxcepci<rnal, r\ Sra. ANÀ

REGIÀ DOS SAN.TOS pINTO, scrviclc>ra pírblica nrunicipal, irrvesticla ÍIo cât:Í{o clc' Provimento cr]1

cornissão crc Mc:mrrr' cla liqripe «re.;\poio cle Licir*ções cla cenrraI cre cr:mpras clo lvl,rricipio, i.tcgrrrr'tt:c

cla esrrutura orgarrizircir:nal clr Secrctaila Mu[icipal t]c Àdrn.inisuação (SEj\I)), par:a excrcc'r a írrrlç2io clc

MEMBno cla conlissão cle l.-iciração nos lrrocessos l-icitat<itios Í:urrcla0relrtaclos na Lci no 8'(r(:(l' de 2'[

cle iunho de 1993;

V - Ijrica ço,cediclo po«leres adicionais, etrr cnrátcr excepcional' à sr:a'

ROMÀNÀ ALVES SANTOS. ser'idora 1rúbúca munici'al' invesúda ,o ca'go cle pro'imento cm

c.rrrissão rte N{cmbro cta fiqrriPe tre r\1loio cle L,icitações cl,a ce'trnr cre cr:mpras cro rvÍunicípio, i'regrartte

dn ssrrrtura orga'iznci..nl tln .S".,,.tntia lr'lur,icipal àe l\cl,rinistraçã, (Sllir\I)) )' para cxcj:ceÍ a fu'çà, clc:

MEMITRo cla cornissâo clc. L,icitnçzro uos Process<.rs l-ici.tatórios flnclattrcrrtaclos nn Lei rro 8'(166' cle 21

rte iunho dc 1993'

Àtt, 2,' - I:,1stn portaria c.ntfâ cur vigot rra claÍa clc sua publicação, tetr$aginclo-sc

sens cfeitos à dam cle l8 cle nbtil de202?t

ao:i 19 cle al.rril clc 2023

t,

(lUP (r1.0lOOCxr' Jtrrreiro «lo Nortc/CE, tonc,



larágraío único'A multa será renovável a cada 30 (trinta)

' dias, enqüanto perdurarem as irregularidades'

fut.30-Na hipótese de não regulariza$o ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suPorte por parte da detentora, a

Prefeirura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e

demais sanções cabÍrreis.

Art. 31 ' As noriíÍcações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora poÍ meÍrsagem em endereço elenÔnico ou

endereço fixo indicado no requerimento da autorização ou no

cadastro.

.,. :. : Art. 32.'Q, Exçgu5wo poderá utilizar a §isetdt dud'o"'

dÍsponüilizada petra Anarcl, do sistema de informação de locali4ção

de ETRs, ETBs rnóvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação

1-, de sewiços de telecomunicações.

§['Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exrração de informações de

que trata o caput.

§2. Fica facultado ao Executivo a exigência de informações

complenrenrares acerca das ETRs instaladas, a ser regulanrentado em

decreto.

fut.33- Os profissionais habilirados e técnicos responsáveis,

nos limitcs de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinlsrro ou'acidente decorrente de

deficiências dc projeto, execução, instalação e manutenção.

v Parágrafo único' Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apre§entado§ Pelos profssionais hablliados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do proieto, o<ecução,

instalação e manutençáo em razão da atuação ou omissão desses

proíissionaie , a Preíeitura bloqueerti o seu cadastramento por até 5

(cinco) arros em novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe,

CAPITULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAIISITÓnra's

Art. 34 'As lníraestruturâs de Suporte para Estação

'fransmissora cle Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estivercm instaladas na data de publicaçao desta

lei e não possuírem autorização municipal competente, íicam sujeitas

ao atendimento das previsÕe§ contida§ nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a

de Implantaçeo reÍ'eridos nesta lei.

§1" Para atendimento ao disposto no cÂPut' fica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

a DetentoÍâ adeque as Infraestruturas de Supotte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

reÍeridos nos artigos 9", 10", 11" e l2',

§2" Veriíicada a impossibilidade de adequação, a detentora

deverá apresenar laudo que justiÍique detalhadamente a necessidade

.de permanênciá da ETR; bem cgmo apentar'os prêiuízos pela íalta

de.cobertura nci local à, Preíeiturá, que po«lerl decidit por iia
manutençãô.

§3o Durante o prezo disposto no §1o deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraesttuturas de suporte

para Estação Transmissom de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivâdas pela

Íala de cumprimento da presente Lei'

§4" No caso de remoção de Infraestrunrras de Suporte para

Esração Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a partir do câCastramento, da comunicação

ou da autqrização de instalação reíeridos áos attigos 9", 10", 11" e

1Zo, para a infraestruürra desuporte que substituirá a lnfraesnuura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogandose todas as disposições em conrrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norce, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil evinte e nês (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRÂ

Preíeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará,

DECRETO NO 835, DE 18 DE ABRIL DEZOZ3

.DISCIPLINA A ATUAÇAO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS'FUN DAMEN'IÁDOS

NA LEI N'E.666l9J.

06 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 18 DE ABRIL DE2023

FOIHAN":



UAZEIRO DO NORTE.CE,l8 DEABRIL DE2023 otÁnlo oFtctAL oo nltuntlcíPto 07

' o PREFEITo Do MUNIcÍpto op JUAZEIRo Do
''NORfp, 

Estado do Ceará, no uso das anibulções que lhe são

'. conferidas pelo art.72, incisos III eMI, da I*i Organica do Municipio

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERANDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei n" 14'133, de l" de abril de 2021, a qual

esrabelece normas gerais de Licitaçáo e Contratação pâre as

Adminisnações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, que culminou

com a edição da Lei Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

:ii
'CONSIDERÂNDO que a Lei no 8.666, de 21 dc junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e conrÍatos

administrativos, e a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2023, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n" 14.133/2021i

CONSIDERANDO a compatibilidade cnne as arribuições

do Agente de Conrataçâo, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Liciaç5o, bem como dos Membros da Equipe de Apoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado pata a

condução e jqlgamento de procedimentos liciatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' 14.133/Z0Zl

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram+er

L - comissão de contratação:

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração,

em caráter permanente ou

especial, com a função de

receber, éxaminar e julgar

documentos relarivos às

liciações e aos procedimentos

auxiliares;

LX , agente de conrratação:

pessoa designada Pela

autoridade compctentc, entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

cúllt§sÂo bE

IO(HÀNI
o

quadros petmanentes da

Administração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

trâmite da licitaçáo, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame ate a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduzida por agente de

contrataçâo, pessoa designada

pela autoridúe córnp.ete4te,

entre servidores efetiüos 'ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trârnite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer gutras

atividades necessárias ao bom

andamento do cerrame até a

homologação.

Art. 6o Para os fins desta Lei,

considera-se:

XVI - Comissão, c«rmissão,

permanenre ou especial, criada

pela Adm.inistraçào com a

função de receber, exantinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadasramento de

Iicitantes.

/rct. 44. No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

conslderação os critérlos

objetivos definidos no ediral ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecidob por esta

lci,

Art. 45. O julgamento das

propostas seá objetivo, devendo
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4,
a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com os

tipos de licitaçáo, os critérios

preúamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos

li.citantes e pelos órgãos de

concrole.

Ar.t. 51, A habilitaçao

preliminar, a inscrição em

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propostas serão Processailas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertenccntes aos quadros

permanentes dos órgãos dà

Administago responsáveis pela

liciação.

LEt N' 10.520/2002

Art. 3" A fa.se preparatória do

pregão observará o seguinte:

lV - a autoridade competente

designará, denrre os servidores

do órgão ou entidade

promotorâ da licitação, o
pregoeiro e respcctiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o rccebitnento

das propostas e lanccs, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classiÍicação, bem como a

habiliração e a adjudicação do

objeto do certame ao llcitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8o §5o da Lei no

14,133/7OZl que reconhece a compatibilidade das atribuiçôes do

Agente de Contrataçáo com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurídicos dos respcctivos procedimentos Iicitatórios:

Art, 8" (...)

§ 5" Em licitação na modalidade

pregão, o agente resPonsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

.\t. 1" - Os órgâos e entidades intcgrantes da Administração

Pública municipal direta e âutárquica poderão optar PoÍ licitar ou

contratar diretamenre com íundamento na Lei no 8.666, de 2l de

junho de 1993, ou y tgi n' 19.529;'de l? de julho di2p9p, e

" 

respectivos regulamentos, desde que a opção seja foimalnrente indicada
'na 

fase p..prr..oii" do processo administ.atirô e aprovada 
'pela

autoridade competente e que o instrumenco convocatótio seja

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. E vedada a aplicação combinada .la

l*in" 8,666/93 ou da Lei i" lO,sZO/O?com a Lei n" 14.133, de l'de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágraío segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e âs atâs de rcgistro de preços firmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no caput deste artigo pepsistirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contratâção, ao longo de suas

vigências.

Parágraío terceiro..Nas hipóteses de conrraração direta não

sujeitas à rarificação, a celebração do conrrato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artigo.

Art. 2", Para fins especlficos de atuação em procedimentos

licitatórios e de contrataçâo direta fundamentados nas Leis n" 8.666,

de 21 de jurrho de 1993 e n' 10,520, de l? de julho de 2002, os

Agentes de Contrataçâo, cargos criados pela Lei Complementar

Municipal n' 136, de ?,3 de março d e2O23,poderão exercer a furrção

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou Ce Pregoeiro

Oficial, contbrme o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Liciações, cargos criados peta Lei Complementar'Mrunicipal no 136,

de 23 de tnarço de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comlssão Permanente de Licitação.

Parágrafo primeiro. Devem ser observados cumulativamerrte

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dos servidores

públicos tratados neste arttgo, em especial o disposto no Art. 51 da

Lei n'8.66ó11993 e Arts, ?o e 8o da Lein" 14.133/7021.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que trata o

caprt deste aÍtigo será realizada mediante portaria de designaçlo de

função publicada em Diário OÍiciaIdo [luniclpio, sem acrescirrro cie

remuneraçao,

coütssÃo DE L|CTTAÇÂO*** 66§,



SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE. SESAÚ

DO NORTE.CE, í8 DE ABRIL DE 2023 'DrÁRto oFrctAL Do MUNtcíPto 09

. Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

.puolrcaçao.'l 
*r. ,[o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norce, Esrado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

é.e7023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERRA

:PREFEITO MI'NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE . .

PORTARLAN.691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de DiretoraAdmtnistrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRET.A.RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE, CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art, 78 a 85, da I*i Orgânica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE,

tuu 1". - EXONERAR o (a) Sr (a). AIIIA KALINE MENDES

FIGLJEIREDO, portador (a) do RG 99XXIOO«X79 SSP/CE,

;-, inscrito (a) no CPF n" )O(X.075.193-XX, enfermeira, servidora

con$arada, investida no cargo de Eúermeira da Unidade Covid,

integrantc da estrurura organizgcional da Secretaria Municipal de

Saú,le (SESAU), da ltnção de DIRETORA ADMINISTRATIVA
NAUNIDADECOV]D

Art. 2", - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SE.SAU), em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro deZO22.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE,

Seoetária Municipa[ de Saude

SECRETARIA MUNICI PAL DE SAU DE

PORTARTA N"0009,/2021

PORTARIA N" 692, DE 14 DE DEZEMBRO DEZOZZ.

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdministrâtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde-SESAU.

A SE,CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTPCE, no uso de suas arribuições coníeridas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legilidade e eficiêncie

adminisnariva;

:\ :

RESOLVE,

Art. lo. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMÂ GONÇALVES, portador (a) do RG 2010000000«96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.313,XX, médico, servidor

contratado, investido em cargo de Médico Plantonista Unidade Coüd,

integrante da estrurura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2., - Esta Portaria entra em vigor na daEa de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro deZ0Z7.

FRANCIMONES RO LIM DE AI..BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAU DE

POKIARIA N.0009/2021

Portaria N' 190,/ 2023.O48,/SESÂU

Dispõe sobte a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúdc de Juazeiro do Norre,

Eetado do Ceará, usando de suas atribuiçôçs legais, no artigo ?2 da

Lei Orgánica Munlcipal, de 05 de abril de 1990, e com íundamento

nos artigos 56 e 5? da Lei complemenrar tro' 12 de 17 cle agosro de

2006, regulamentados pelo Decreto rr" 501, de l7 deJaneiro de 2020.

§-

RESOLVE:
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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte (SEDUC).

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.09.06.1 - Sistema de

Registro de Preços.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (DECRETO
MUNTCTPAL No 6312013). ANALISE ruÚOICe
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI N'
8.66611993.

Trata-se de Comunícaçáo Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o n" 2023.09.06.1 - SRP, objetivando o

regisko de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e suprimentos de

informática destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação

do Município de fuazeiro do Norte (SEDUC), conforme especiÍicações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o Íim de análise da possibilidade

jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante

emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da

Comissão de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e

contratos administrativos, nos termos da Portaria0ll202l - PGM, de 13 de agosto de

2021. os
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Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do reipecti'oo prr.r.r 3urídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei n' g.666/i993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo,

então, ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de

2l dejunho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação,

bem cómo as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3'da Lei Federal n' 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e

à selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

É inquestionável que o procedimento licitatório deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da

publiridud., da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento

Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da

Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-Se, outrqssim, "in casbt", a Observância do diSpoSto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à

informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros

para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo

por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

iO.SZO1ZOS2, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos

vinculados ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa

no 02,de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUI'

I Orientação Normativa no 02, de L' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. 
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Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáo há de ser

bens e/ou serviços comuns, t.t do aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidoi no instrumento convocatório, por meio de

àspecificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei

n" 10.520/2002.Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum' Nesse ponto,

há de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCq2.

No que diz respeito à compatibilidade do objeto que se pretende licitar

com o Sistema de Registró d. Pr.ços (SRP), regulamentado no âmbito do Município

de Juazeiro do Norte pelo Decreto Municipal no 63 de 14 de novembro de 2013, tem-

se que a aquisição de materiais e suprimentos de informática intentadapela SEDUC

adequa-se âs finalidades de um registro de preços, notadamente por incidência do art.

3o, I e II, Decreto Municipal n" 6312013, sendo o SRP a modalidade preferencial para

as aquisições públicas, na forma do art. 15, II, Lei no 8'666193'

A minuta da Ata de Registro de Preços, em observância ao princípio da

legalidade, deve seguir rigorosamente o teor do que consta no Decreto Municipal no

eúZOn, de modo que quatquer alteração deve ser substancialmente justificada por

escrito pela autoriAáde competente, fundamentando no interesse público específico.

Ao g.rio, da secretaria interessada compete teahzar as adequações antes de

lançamento da fase externa deste procedimento.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de

justificativ a paÍa realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a

minuta ao Édital efetivamente preenche os requisitos haçados pelo art. 40 da Lei

Federal n" 8.666193.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com

o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O art. 3o, inciso IV, da Lei lO.52OlO2, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoiã. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
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competição, até mesmo 
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pr"rrrpósto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

priiôipio dá publicidad", que ánrrolvl o conhácimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

ii"itução, constituindo, ,ru hipót"r. particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 
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Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, profissionais

competentes e nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial'

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal rf 10.02412019' Contudo, o processamento

regular da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende imprgtgJivelmente da

instrução processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019' Este

parecer tem como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos'

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio

público e a efetiviáade aó rrincipio dá Eficiência, recomendo que seja cumprida,

tanto quanto possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia

sEDGdD/sEGÉs n" ízlzoz03, bem como o Acórdão do Tribunal de contas da

União rf 1.44512015 - plenárioa. Igualmente, considerando que a Lei de Licitações e

contratos Administrativos (art. 15, §l') e o Decreto Municipal n" 6312013 (att'7",

caput),impõem a realizaçáà prévia áe ampla pesquisa de mercado, não é admissível

p-u órr-piimento desse r.q,ririto, mera consulta perante 3 (três) fornecedores, mas

busca em sistemas próprios e consulta a contratos com outros entes federados, tudo

em conjunto, de modo comPlementar.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e

o conhecimento para anáiise das condições técnicas do edital, porquanto a análise

que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do

certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de

Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos no 1.49212021-Plenários, no

lgll2ol5-plenário6 e o no 186/2010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer

jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da

iegalidade, isio é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as

exlgências legais. O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas

questões eminentemente técnicas do edital".

3 https://www.in.gov.brler/web/dor.r/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020'270711836
a Enhe as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou conciuídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

pesquisa de preços,, em detrimento da "pesquisa publicada em- mídia especializada, sítios eletrônicos

ãrú"iutiruOos ou de domínio amplo" e "pésquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como

pnítica subsidiária.
TCU. Acórdã o n" t.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/?.0-15'

5 TCU. Acórdão n" 149212027. Relator Ministro Bruno Daritas. Plenário. Juigado errr:23t061202-1. (75
6 TCU. Acórdão n. l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015'

i TCU. Acórdão no 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em 10/0212010'
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Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e
oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões . ..co-erdações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção
ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, pâra
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeiios.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,06 de setembro de 202.3.

EDtsoN rEtx E I RA f,?yf..""f,ni_1",
SILVA:04755344 itrv*szssl«::c

D.do5: 2023.09.06
14:47:22 {3O0'336

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937
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AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.09.06.1-SRP

Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e

suprimentos de informática destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.09.06.1-SRP, do tipo eletrônico, cujo

objeto e o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e suprimentos de

informática destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia26 de setembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início
de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá apartir do dia 12 de setembro de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão

Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@irtazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Setembro de 2023

Iara Sousa

Pregoeira Oficial do Município

. .:....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

Avtso DE UcITAçÃo
pREGÃo ELETRôNtco Ne 2023.08.29,I-sRp

Pregão Eletrônico N.P ?023.08.29.1-SRP. Julgamento: Menor preço por item.
Objeto: Retistrc de Preços para Aquisição de lnsumos e Equipamentos Agrícol;s de5tinados
as atividades dâ Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Horironle,/CE.

O prazo de cadastramento das Cartas propostas e abenuía para análise das
propostas será até às 08h30min do dia 25 de setembÍo de 2023.

O edital poderá sêr adquirido nos endereços eletÍônlcos
www.comprasnet.gov-br, ww.horironte.ce.gov,br e www.tce,ce.gov.br a partir da data
desta publicação- lnformaçôesi Na sede da Comissão permanente de piegão, na Av,
Presidente Castelo BÍanco, ne 5100, Cenfto, Horizonte/CE ou {8513222 0583, 

-

Horizont*CE, 6 de setembro dê 2023,
tRANcrscA JoRÀNGEr-A BARBoSA ALMEIoA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU

Avtso DE HoMotoGAçÃo
PREGÃo E[ETRôNtco Ns T2o2tpEFMs

A Preíeitura Municipal de lpu torna públiÇo o Aviso de Homologação do pÍegão
Eletrônico Ne 0072023PEFMS. OBJETO: Contratação de serviços de transponei e
fretamento de vêículos parã transportar profissionãis de saúde e pacientes iunto a
Secretêria de S_aúde do Município de tpu. Êmpresa: TRANSPEC LOCAÇôES, TRANSPORTES E

TURISMO PECÊM LTDA - ME, VENCEDORA DO LOTE 1 com um Vatoí de RS 966.816,00
(Novecentos e Sessenta ê Seis lúil e Oitocentos e Dezesseis Reais), VENCEDORA DO LOTE
2 com uín Valor de RS 516.000,00 (Quinhentos e Dezesseis Mil Reais) e VENCEDORA DO
LOTE 3 com um Valor de RS 3.187.200,00 (Três Milhôes, Cento e oitenta e Sete Mil e
ouzentos Rêais), perfazendo um VALOR TOÍAL de RS 4.670,016,00 {euâtro Milhões,
Seiscentos e Setenta Mil e Dezesseis Reais), Considerando que Íoram obsewados os prazos
recursais, HOMOLOGO o Procêdimento LicitatóÍio,

ww.compÍasjardimceara.com.br, Os interessados pode.ão obter o texto integíal do Edital
através dos endereços eletrônicos wwucomprasjardimceara.com.br, e ww.tce,ce,gov.br,
lníormaçóes pelo telefone: (881 3481-7445. 

CO|||S§_
rardim_cE, 6 de setembro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

-AV|SO DÊ UC|TAçÀO
pREGÃo Ne 2023,09.0G.l_sRp

. Afreg@iÍa Oficial do Muntcípio dê Juazeiro do NoÍte, Estado do CêaÍá, no uso de
sua,s atÍibuições legais, torna pútlico, para coohecimento dos intere$ados, lue estará
realiando atraves da plataforma eletrônica ww.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitãçõesdo Brasil (BLL), certàme licitatório, na modatidade pregdo n.2023.09.06.1-SRp, do
tipo elerrônlco, cujo objeto e q registÍo de preços para futunã e eventuais aquislçOej àà
materiais e suprimentos de informática destinados ao atendimento das neceisidádes da
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE. conforme esoecificacôes
apresentadas junto-ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o diâ 26
de setembÍo de 2023, ê partiÍ das 09;00 hoÍas.

O início de acolhimento das propo5tas comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de
setembro de 2023, às 09:00 horas.

MajoH infomaçôes no sede da Comissão permanente de Licitação, sito na Av,
Leão Sampaio,1748 - 1e andar - LâBoa secê - CÊ.p: 63.O4GOOO, pelo teleÍone {8ti)3i99-0363, no
hoÍário de 08:00 às 14:00h ou ainda pelo e-maiL cpl@juazeiid.ce.gov.br.

IARA PEREIRA OE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

Âvtso DE UctTÂçÃo
coNcoRRÊNoA Ne 1.020/2022-CF

A CCLP de Maranguape/CE, torna público para conhecimento dos interessados
que realizará no dia 27 de outubro de 2023, às Oghoomin, na sala da Comissão CentEl de
Licitação e Preg6es, localizads na Rua TÍeze de Mâio, 226, Centro, Maranguape/CE, a
sessão para- o recebimento das propostas técnicas e de preços e abertura dai propostas
técnicas referentes a Contratação de 01 (uma) Empresa Erpeciãlizada na prestação de
serviços de Publicidade, compreendendo o conjunto de Atividãdes realizadas
integradêmente que tenham por Objetivo o Estudo, o Planejamento, a Conceituação, a
Concepção, a Criação, a Execução lnteÍna, â lntermediação e a Supervis5o da Execução
Externa e a DistÍibuição de Publicidade aos Veículos e demais Meios de Divulgação, coú o
intuito de atender ao Princípio da Publicidade e ao Direito à lnfoÍmação, de difundir ldeias,
Princípios, lniciativas ou lnstituições ou de Informar o Público em 6eÍô1.

A documentâção do Edital e seus anexos, poderá ser adquirida jurto a CCLP, a
partir da publicação deste aviso, de segunda à sexta-feira no horário de O8h às 1?h,

Maranguape-CE,6 de setembro dê 2023.
JOSÉ ESTETITA DE AQUINO FITHO

Píesidente da CCLP

AVTSO DE UCTTAçÃO
PREGÃO EIETRÔNICO Ng 1O.OO5/2023-PGRP

A PÍefeitura Municipôl de Maranguape por meio do pregoeiro Olicial desta
municipalidadE, tornã público que se encontro à disposição dos interesÉdos o EDITAL DE
PREGAO ÊIÉTRONICO Ne 10.005/2023-PERP, que tem como objeto o Registro de preços
visêndo a aquisição de cortinas e equipamentos cênicos pâra o teâtro municipal Dr, pedro
Gomes de Matos, de interesse da Fundação Viva Maranguape de Turismo, Esporte e
Cultura - FITEC.

O Edital poderá ser obtido no site do BBM através do endereço eletÍônico
http:l/ww.licitamaisbrasil.com.br/ ou muni€ipios{icitacoes^tce.ce.gov.br.

O recebimento das propostas ôtravé3 do site do Licita Mais Brasil daÍ-se-á do
dia.lUO9l2O23, às Oghoomin até o dia ?.2109/2023, às Oghoomin. Abertura das propostas:
22.llg /2O?3, às 10r00min,

lnício da Disputa de Lances às 10h00min do dia 2210912023 (horário de
Brasília), Solicitaçóes de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço
eletrônicoi licitacao@mãranguape.ce,gov.br,

Maranguape-CE,6 de setembro de 2023.
JOSÉ ESTELITA DE AQUINO FITHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

AVTSO OE UCTTAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 ST-P€OO6/2023

O Munícipio de Nova Russas torna público que a partir das 12:OOh do dia 11 de
setembro de 2023^estará disponível o Cadastramento das píopostas de preços referentes
ao PREGAO ELETSONICO Ne sT-PEO06/2023, cujo obieto versa sobre Aquisição de Veículos,
para atender as necessidades da Sêcretaria do Trâbalho e Asistência SociáI, do Município
de NoE Russás. DATA DE ABÊRTURA DAS PROPOSTAS: 22 DE SETEMBRO DE 2023 àas
08:30 Às og:ooH. DATA DA DISPUTA DE pREÇOS: 22 DE SETEMBRO DE 2023 às 09;00
HORAs (Horário de Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das O8:OO às
14:00 horàs lHorário locall, na R. Pe. Fco. Roso, 1388, Centro, Nova Russas/CE, através do
srte <https://bnccompras,com/Home/Login> (locâl de reàlização do pregão),
<http://licitacoes.tce.ce.gov.br> ou <M.novarussas.ce,gov.bÍ/licitacao.php>.

Nova Russas/CE, 5 de setembro de 2023
IVINÁ GUEDES BERNARDO OE ARAGÃO MARTINS

Pregoeira

PREÊEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚS

AVTSO DE uCtTÂçÃO
coNcoRRÊNctA Ns 2023.02.02.001

A Prefeitura Municipal de Pacaju$/CE, avisa gue no dia 15 de outubro de 2023 às

?i09 hoEi, abÍirá licitação na modalidade Concorrência púbtica Ne 2023.02.02.001, do tipo
Melhor Técnica, com fins de contrataçãq de seryiços de publicidade de uma agência àe
propaganda pelo perÍodo de 12 {doze} meses, compreendendo o conjunto de átividades
realizadas integÍadam_ente que tenham por objetivo o estudo, o planeiamento, a conceituação,
a concepção, a criação, a execução Ítterna, a intermediação e a superuisão da execuião
externâ, a comprl tle mídia e ü distribuição de pubhcidôde, com o intuito de atender'ao
principio dê publicidade e ao direito à informêção, de díundir ideias, princípios, inlciativas ou
instituiçõês ou de informaí o público em geral, em conformidad€ @m a Lei Fedeíal Ne
72.232/2010, aplicando-se subsidiariômenre as Leis Federais Ne 8.666/1993 e Ne 4.680/1965,
para atender as diveEas Secretarias do Município de pacaius/CE. O edital poderá ser retiradonà Comissão de Licitaçâo ou pelos sites https://licitac@s.tce.ce.Eov.b./ e
https://ww.pàcajus.ce.gov.br,/.

Pacajus-CE, 6 de setembro dê 2023
ISABELI.E NOCUEIRA DE CASTRO FALCÃO

secÍetária de ProteÉo Soclal

lpu-CE,5 de Setembro de 2023.
RÂIMUNDO JOSÉ ARAGÃO MARTINS

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAP|POCA

AVTSO DE UCTTAçÃO

PRÊGÃO EIETRôNICO N9 23.06.1VPE

Secretaria de Êducação Básica. Objeto: Registro de preços visando Futura e
Eventual Aquisição de kit do educador, de interesse da Secretaria de Educaçâo Básica do
Município de ltapipoc.

A Secretaria de Educação Básica, por meio do Pregoeiro do Município, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão,
na forma Eletrônica Nl 23.06.1UPE, com o objeto acima descrito, conforme segue:
Acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação: até às 08h do dia 21 de
Setembro de 2023; Abertura das Propostas: às 09h, do dia 21 de Setembro de 2023;
Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 21 de Setembro de 2023. O Edital poderá ser
retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br; www.licitacoes-ê,com,br.

Itapipoca-CE, 6 d€ Seternbro de 2023.
HELOILSON OI.IVEIRA BARBOSA

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educêção Bósica

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

EXTRATO DE ÍERMO ADITIVO

Quinto Aditivo Ne.01.09.01/2021, resultante do Pregão Eletrônico Ns 01.09.01/2021r
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Educação e Cultura Objeto: Contratação de
serviços especializador de transpoÍte col€tivo de escolares para atender à rede pdbíica de
ensino do municÍpio de Jaguaribe, Estado do Ceará, conÍorme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Contratado (a): G Locacoes de Veiculos
e Maquinas Ltda. Assina Pela Contrêtada: David de sousa Rodrigues Assina pela
Contratante: Fràncisco Êlder Cavalcante 0ãrroso,

AVÍSOS DE uCtÍÂçÀO
TOMADA DÉ PREçOS Ne 1.09.01/2023

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE torna
público para conhecimento dos interessados que, no dia 26 de Setembro de 2023 às
08h00min, na sala de Licitaçõês da Prefeitura Municipal de laguaribe localizada na Rua
Mariã Nizinha Campelo, ne 341, BôiÍro Aldeota - Jaguaribe/CE estôrá rêalizando sessão parã
recebimento e abertuÍa dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de
preços para o objeto: @ntratação de empresa especializadê para elaboíaÉo de projeto de
prcjeto executivo para ampliaçâo do Sistema de Abastecimento de Jaguaribe/CE.

O edital e seus anexos encontram-se disponÍveis no endereço âcima, das
07h30min à5 12h00min, ou através do site: ww.tce,ce.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS N! 1,,O9.O212O?,3

À Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguàribe/CÉ torna
público pam conhecimento dos interessados que, no dia 26 de Setembro de 2023 às
10h00min, na sala de Licitações da Prefeituíê Municipal de Jaguaribê localizada na Rua
MaÍia Nizinhâ Campelo, ns 341, Bãirro Aldeota - laguaribe/CE estará reôlizaodo sessão para
recebimento e ãbertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostai de
preços para o objeto: contratação de empresa especializôda para elaboração de projeto e
ampliação do sistema de obastêcimento de agua da localidade de Café dos Ovos, para
atender às localidades de Fuzil, Paula, L.iberdades, Ve.tentes do Rocha, Canto Alegre, Brum
e outros, junto a Secretaria dê lnfraeÉtrutura, Trànsportes e Urbanismo do município de
iaguaÍibe/CE,

O edital e seus anexos en€ontram-se disponíveis no endereço acimâ, das
07h3omin às 12h00min, ou através do site: www.tce.ce,gov,bí,

Jaguaribe-CE,6 de setembro de 2023.

"J:lià::,Yâ:Tmg§:""ii.:êil3'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

AV|SO DE uCtTÀçÃO
pREGÃO E|-EÍRôNtCO Ne 2023.09.06.1

, O Pregoeiro oÍicial do Municipro de Jardim/CE, tornô público, que será realizado
Certame LicitatóÍio na modalidade Pregão Elêtrônico. Objeto: Contratação de
empresa/pessoa física para execução de seryiaos de TÍansporte Esc'olar da Rede pdblicê de
Ensino do Município de Jãrdim/CE.

lnício de acolhimento das propostas: Dia 12 de Setembro de 2023 às 17tOO
horas, encerÍamento de acolhimento das propostas; Dia 22 de Setembro de 2023 às 09:00
horas. lnício da sessão: Dia 22 de Setembro de 2023 às 09:30 horas, atrâvés do site
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AVISOS E EDITAIS

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de LicitaSo. Pregão n'2023.09.06.I.SRP. A Pregoeira Oficial
do Município deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica
www.b[compras.com, por intermédio da Bolsa de Liciraçóes do Brasil
(BLL), cerrame licitatório, na modalidade Pregão n. 2023.09.06.1-

SRB do tipo eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para futuras

e eventuais aquisições de materiais e suprimentos de informática
desr^rdos ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

\r/ u-ucação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

aberrura marcada para o dia 26 de setembro de 2023, a parrir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a parrir do dia 12 de setembro deZ0Z3, às 09:00 horas.

Maiores informaçôes na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1" andar - Lagoa Seca. CEp:

63.040,000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 06 de setembro deZ]Z3.lara Pereira de Sousa - pregoeira

Oficial do Município.

\./ EXTRATO DO 2. (SEGT]NDO)TERMOADITiVO

Exrrato de adirivo ao contraro. Concorrência púrblica no

2022.04.06.2. Parres: O Município cle Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Eclucação e â empresa FROTA MACEDO
ENGENHARIA LrDA, OB]ETO: contraracão de serviços de

engenharia para execução das obras de consrruçrio da creche Madre
Maria Villac no haírro limoeiro, através da secretaria mrrnicipal cle

educação de Juazeiro do Norte/CE. Conrraro Administrativo
Íjrmaclo ern 30 cie junho de 2022, o presente insrrumenfo será regiclo

pelas clísposíçires da Leí n,, 8(166, cle 2l de junho de 1993 e suas

alteracôes posteriores, mais precisamenre pelo arr. ARL 65, INCISO
I, ALÍNEA "8" C/C § 1.. ACORDAM em acrescer o valor conrrarual

do <rbjeto em 27,94o/o, do valor inicial do contrato otiginal.
Signatários: Pergenrina Parente Jardim Catr,rnda e Humberro CIoüs
Fxrra Macedo.

EXTRATO DE DISTRATO

A Secretaria de l)esenvolvimenro Social e Trabalho de

Juazeiro tlo Norte faz publicar o exrrato resumido do Disttato ao

contrato 2021.12.U.0A1, a seguir: Objero: Rescisão consensual da

Locação de imóvel para íuncionamento doAbrigo de Campanha de

Juazeiro rJo Norte, localizado a Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 94g,
bairro Lagoa Seca. Distratante Sra. Leila Silveira Vieira da Silva.

FtrncJamenro Art, 79,lnciso II da Lei n" 8.66/93, Dispensa de

Licitação 2AT.IZ.2l.0L Josineide Pereira de Sousa Lima, Secretária

de f)e'senvolvinrenro Social e Trabalho de Juazeiro clo Norte.

f)arar 04 de setembro cle 2023
cotflssÃo bE LtcÍrAçAo
,U"^r,n ?5 W

Estado do Ceará

Pret-eitura Municipal de Juazeiro do Norre

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n" 2023.08.14.2. Objero:

Contratacão de serviço especializado na coníecção de redes de

proteÉo para equipaurenros esportivos (quadras e campos), incluindcr

rodo o r.aterial neccrssário e serviço de instalação, afravés da Secretaria

Municipal cle Esporte e ]uvenrr-rcle cle Juazeiro tlo Norre/CE, coníorme

especificações apresentadas no Et{iral Convocarório, Licirante(s)

Vencedor(es): o Iiciranre ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA
inscritcr no CNPJ n" 44.014.580/0001.41 ciassificado(a) no(s) Lore

01 " Redes de Proteção, no valor global de R$ 98.806,26 (novenra e

oito mil oitocentos e seis reais eünte e seis cenravos), cle conformidade

com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro cie Precos acostado aos

autos. Homoli:go a presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93

- José Bendimar dc Lima Jirnior - Ordenador(a) de Despesas do(a)

Secretaría Municipal de Esporte'e Juventude.

Data da I'Iomologação:01 de Setembro cle 2023

Estacicr clo Ceará

Prefeirura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregáo n,, 2023.0?.31.1. Objeto:
Contratação cie serviços a serem prestados na realização dos Jogos
Esrudanris deJuazeiro clo NorterzCE -JEJUNOS 2023, por intermedio
da Secretaria Municipal cle Educaçâo, confornre especificações

àpresentàdas no Edital Convocarório. Licitante(s) Venceclor(es): o

licitante RENATO EDMOJORGE DE OLIVEIRA inscrito no CNpJ
n" 05,652.043/0001-75 classificado(a) no(s) Lote 02. Medalhas e

Data de assinatura do aditivo,23 de agosto deZOZ3
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